
ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ 

SECRETARIA DE SAÚDE 

 

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE 
 

 
O processo em tela tem por objeto a INEXIGIBILIDADE PARA CREDENCIAMENTO DE 

EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA FORNECIMENTO DE KITS DE ÓCULOS COMPLETOS 

(ARMAÇÃO, LENTES E ACESSÓRIOS) DESTINADOS AO FORNECIMENTO À POPULAÇÃO 

INFANTO-JUVENIL DO PROGRAMA PSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTO 

AMARO DA IMPERATRIZ/SC, previamente indicado no Documento de Formalização de Demanda, 

Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência, acostados no presente processo.  

A presente contratação decorre da necessidade de assegurar a integralidade da assistência à 

saúde visual no âmbito da rede municipal de saúde de Santo Amaro da Imperatriz para a população 

infanto-juvenil, público que apresenta maior vulnerabilidade a agravos relacionados à acuidade visual. 

Atualmente, o município dispõe de oferta de consultas oftalmológicas, por meio das quais são 

identificadas as necessidades individuais de correção visual. Contudo, o município não oferta, até o 

momento, óculos aos pacientes, o que, por vezes, inviabiliza o acesso em razão de limitações 

socioeconômicas. 

A ausência de acesso aos dispositivos ópticos prescritos resulta na persistência de déficits 

visuais que impactam negativamente o desenvolvimento cognitivo e o desempenho escolar de crianças 

e adolescentes, bem como a autonomia, mobilidade e segurança. 

Nesse contexto, o credenciamento de empresas especializadas em fornecimento de óculos 

completos (armação, lentes e acessórios correlatos) torna-se fundamental para garantir a oferta de um 

serviço qualificado, bem como para ampliar o acesso da população aos cuidados especializados, 

promovendo maior resolutividade na atenção à saúde. 

Conforme apresentado no Estudo Técnico Preliminar, a solução encontrada que melhor 

atende à demanda do Município é a contratualização de empresas especializadas por meio do 

Credenciamento, com base no art. 79 da lei 14.133/21. Isto porque, o serviço objeto deste 

credenciamento pode ser prestado por múltiplos prestadores, para atender a demanda apresentada, 

tornando indiscutível a contratação através do Credenciamento. 

Por todo exposto, resta justificada a contratação via Inexigibilidade para Credenciamento do 

objeto supracitado, diante da demanda apresentada. 

 
Santo Amaro da Imperatriz, em 28 de abril de 2026. 

 
 
 

 
Dgeisa Roberta Alves 

Secretária Municipal de Saúde 
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